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RESOLUÇÃO N° 35~/;jorq
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
Q28a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM: 17/02/2014
PROCESSO N° 1/0657/2010 AI: 1/2009.17070-9
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
RECORRIDA: ARCELOR MITTAL S/A
GONSELHEIRO RELATOR: PEDRO ELEUTÉRIO DE ALBUQUERQUE

EMENTA: ACUSAÇÃO DE REMESSA DE MERCADORIA
ACOMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL
INIDÔNEO. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO
IMPROCEDENTE.
1. A mera divergência entre o valor do frete
informado no CTRC e nos DANFES não tem o
condão de tomar inidôneos os referidos documentos
fiscais.
2. Auto de infração julgado improcedente.
3. Recurso Oficial conhecido e desprovido, por
unanimidade de votos.
4. Decisão de acordo. com o Parecer da
Procuradoria .Géral do Estado.. .

RELATÓRIO.

Trata-se de auto de infração lavrado sob o fundamento de que
ARCELOR MITTAL S/A emitiu, nota fiscal inidônea, restando assim relatada a
infração: . .
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"ENTREGA;': REMESSA,' ESTOCAGEfv1 ou' DEPÓSITO DE
, .. ' " I

MERCADORIA, E PRES,T. .oU ,UTILIZAÇÃO ,DE SERViÇO
ACOBERTADO POR POÇUfv'/ENTO. FISCAL (NIDONEO.
CONTRIBUINTE EMITIU NFS ;(250,839, 250838 E 250837)
INFORMANOO VALORES DO FRETE (CIF) INCORRETOS,
CONFORME CONHECIMENTO N° 3323, TAL ERRO

I .
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AL TEROU A BASE DE CÁLCULO DO ICMS COMO SE
TRATA DE ERRO NÃO PASSIVEL DE CARTA DE
CORREÇÃO, FOI LAVRADO AI. ART. 131-A RICMS/CE,
AJUSTE SINIEF 07/05 E 01/07."

I
I A Recorrida apresentou a devida Impugnação Administrativa onde

alegou seus argumentos de defesa e pugnou improcedência da acusação fiscal.

O auto de infração foi julgado improcedente pela 1a Instância
Administrativa sob o argumento de que a divergência existente entre o valor do
CTRC e os DANFES não tornava os referidos documentos fiscais inidôneos, tendo
~m vista que a referida divergência não acarretará nenhuma repercussão para a
arrecadação estadual.

Face a isto, houve recurso de ofício.

A Consultoria Tributária apresentou parecer por meio do qual opinou
pelo não provimento do recur~o oficial, e, por via de consequência, pela manutenção
da decisão absolutória proferida pela 1a Instância Administrativa, parecer este que
fOi adotado pela Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.

VOTO,.

Conforme se ,infere da. a,nál,ise dos presentes é)lutos, trata-se de
acusação de remes~a de mercadoria acompanhada de documento fiscal inidôneo,
sob a alegativa de que os valores do frete constante no CTRC e nos DANFES
seriam divergentes.

Ocorre que, é entendimento pacífico neste Conselho de Recursos
"fributários que o equívoco cometido pelo contribuinte no documento fiscal no que
diz respeito ao cálculo do ICMS não tem o condão de tornar o respectivo documento
inidôneo.

Isto porque, a melhor interpretação do artigo 131 ~oIRICMS/C:E no
que tange a inidoneidade do documento fiscal sugere que o documento fiscal deve
ser considerado imprestável somente quando das informações nele contidas não
seja possível se identificar a natureza da operação e o valor do imposto devido, o
que não é o caso dos autos.

É que, no caso em questão conforme restou muito bem pontuado no
parecer da Consultqria Tribu~ária o,valor ,do ICMS d~vido foi Galculado com o valor
correto d.O f.rete cobr~do nÇl me.nciOl1ada operação" não hav~ndo que s.e falary-
portanto, em prejuí:z;o ao Fi~co: Est~dual, tão pouco ~m: inidolíleidadedos I

documentos fiscais em questão.
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Nesse contexto, VOTO para que se conheça do Recurso Oficial e
lhe seja NEGADO PROVIMENTO, para que seja mantida a decisão absolutória
proferida pela 1a Instância Administrativa.

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DA 1a INSTÂNCIA e recorrida ARCELOR MITTAL S/A: A 1a

Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
I

çonhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão
ABSOLUTÓRIA proferida pela 1a Instância, nos termos do voto do relator, conforme
(i) parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES, em Fortaleza, aos

F[ranci~o Jos
Conselheiro

I,

9'1 de " J de 2014.

Matteus Viana Neto
Procurador do 'Estado

Anneline Magalhães Torres
Conselheira

~#.é?~~
,Vk~buquerqúe Valente
Conselheira" I:

I

F1ranciscoIvanildo,Almeida de França
Conselheiro" "

José Gonçalves Feitosa
Conselheiro
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